
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTR^ro N.o 5q/20x

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n..
l4.l33nl e alterações posterioÍes, que entre si celebram a
PREFEITIJRA MIJI\üCIPAL I'E CAPEI.J\ DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ
sob o n' 13.897.1I l/0O01-94, com sede na Praça Joaquim
Machado, n' 170, Bairro: Centro, Capela do AIto Alegre,
Búia' neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xrvler
Novrto, Prefeito Municipal, doravant€ denorcinado
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa RIO JACUÍPE
CoNSTRUÇÔES E LOGÍ§TICÀ LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n" 1E.177.1E3/0001"E0. Residente na Fazenda
FloÍesta Azul, n" 03, CenEo, Bsúad8 da Odebrecht Riachão
do JacuÍpe, Estado da Búia.CEP: rl4:ó4M00, represurtado
pelo Sr. Carlos Hemique de Matos Carneiro, inscrito no
CPF 062.458.415-18 e Carteira de Identidade n"
1603756140 SSP/BA, dertomioandose a partir de agora
CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de
Contrato, com base na Dispeusa de Licitação no
A§n0?3, regido no que couber pcla Lei Federal n"
14.133/Zl e allerações subsequentes, e pelas cláusulas e
condiçõcs abaixo estabelecidas:

crziusur,l pnnftBA.Do OB|ÍETo ',Ê.. :,.-.,.1.r,i..

constitui o objeto do pÍ€serte contrato a Loceçro de Míquina Escavadeln HidróuHca, incluindo
operador, coEbu6üvel e manutenção, para apoio na erecuçlo doc eeryiçoc reírliz:dor pele
secretaria Munlclpel de Infraestrutura e serviços públicos, conforme disposiçõas estâbelecidâs
na Dispensa de Llcltoção n" 033/2023, autorização contida nos kocccco Àdmhbnaüvo de n"
056n023, que indep€ndente de t.anscrição integram o presênte contÍato, o Anexo único deste
instrumento contratual.

CLIUSULA SEGIJNDA - REGIME .DE ExEcUÇÃo . , . . I .. : 
.

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

CLÁU§ULA TERCEIRA - Do INSTRUIIIE}.{To vNap46'ó
o presente cotrtrato está vinculado ao Processo Administrativo n" 056t2023, Dispensa de
Licitação n' 03312023, e proposta comercial apresentada pela COII'IRATAóA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

CLIUSULAQUARTA.'vAToREcoNDIÇÔ.E§DE.PAG,ÂII@Hilo..: :I -..:I.:. ,:.:;.]{,r ::,.

Pela perfeira execução dos serviços, obj€to destÉ contrato e obdecidas as demais condigõcs
estipuladas neste insrumento, a GoNTRATANTE pagará à GoNTRATADA o valor global é de
R$ 57.018rffi (clnquêEts e sete mil e dezolto rerls), sendo este demoninado o valor ãontratual.

Parágrafo Primelro.' A CONTRÁTADA emitirá e apresenrará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os
serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRÂTADA, em caso de erro.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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Pardgrofo Segundo: O pagamenio fica condicionado à comprovagão de que a CONTRÂTADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediant€:

a) Certidiio Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Diüda Ativa da União,
expedida pela SecretÂria da Receita Federal (Lei Federal n E.2l2l9l e l4,333t?l\;

b) Certificedo de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentso do
seu prazo de validade (Lei Federal n'8.01611990 e 14.333D1);

c) Certidilo Negativa de Débitos Trabalhistas, dento do seu prazo de validade (Lei Federal n.
12/40 120 I I e 14.333/21);

d) Cetidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua lêgalmentê.

e) Certidão Negativa de Débito para com t Fwr,ads Municipal, da sede da licitânte ou
domicilio, dentro do seu prazo de vali.l"d";

CTÁUSULA QUINTA :iDO üEÀJ.USTE

Mediante expresso pedido.da CONTRATADA, o presente contrato rpoderá teÍ seu preços
reajustados pelo IPCA - Índice dê Preços ao consuÍnidõr Amplo, divulgado pelo IBGE na daà base
do termo de Reajuste, obsewado o transcurso de 1 (um) ario entre a datE de assirâtura do contrato e
do pedido pleiteado.

Parógrdo Pimebo: DeveÉ a CONTRATANTE verificar se sssiste diÍeito a CONTRATADA e
elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percenhral de reajuste e noyo valor do contrato,
em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimeno do pleito.

4.1 - os Seviços devetâo ser prestados em conformidáde com as condi@ contidas no processo
Adm. N" 05612023 e proposta comercial aprcsentada pela CONTRAiADÁ' que originou este
contrato.
4.2 - os serviços serão prestados no Município de capela do Alto aegre e fiscalizado por sernidor
responúvel designado pela unidade a&ninistrativa equivalante da midade solioitante, o qual
procedeÉ à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado ú se dará após adotados, pelo Município,
todos os procedimetrtos previstos no an. 140, inciso II, da Lei n:o 14.133D1 .

4.3 - Em caso de divergência entre a os e a Nota FiscúFauua ou ente o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoçâo das providências cúíveis.
4.4 - O pÍazo paÍa prestação dos serviços sená imediato, contados a partir da assinâtuÍa do t€rmo de
contrâto.
4.5 - o prazo estabelecido no item 4.4 podení ser prorrogado, quaodo solicitado pelo Fomecedor e
desde que ocona motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULa SÉTIliÀi:DA DoTAÇÃo]oRÇAII&NTÁRIA: ,i .. :,:iir,i,,r,lj.ir;r.!:, . I .. '

As despesas decorrcntes deste contrato, correrão por contâ da
Orçamentária Anual:

seguinte dotação fixada na Lei

óncÃoÃrmoloE PR.OJETO/ATTVIDÀDE ELEMENTO DE DESPESA FONTTDE
RECT RSOS
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CLÁUSU!,A- OrTAVA --D)AS.GÂRÀÀITIAS EIXIGIII4I§ ,. i': r':: r1r' i|.''-- :':: -:r:".'l'l:C'i:ii''.":-r:.I:

Para este contràto não forarn exigid"s garantias.

CLÁU§I,IJT NoNÀ - oJTIGÀçóES DAs PARTES....'.., :

I - Cotrstitui obrlgaçIo de CONTRATANTE:
a) PrestaÍ as ilforrnações e.os esclaÍ€cimentos que veúarn a ser soücitados pelo contratado;
b) Designar Servidor reiponsivel pelo reccbin€ato e corferência do objeto deste imtrBmento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrlgeçlo de CONTRÁTADA:
a) Respondr em relação aos seus empregados, se hower, pot.todas Es desp€sas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acid€ol€s, taxas, impostos, contribuiçâo de
vales-refeições, vales-EaDsportes e outras exigências fiscais, sociais e trsbalhistas;

b) Responder por quaisquer tlanos causados dinetamentê à administação ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do conrato;

c) Comunicar à aontratante, por escrito, quaisquer anormalidades de car6ter urgeüte, além ds
prestaÍ os esclaÍecimentos que julgaÍ necessários para a boa execução do oontralo;

d) Emitir todas as Notas Fiscais ey'ou documentos exigidos pela legislação ügente;
e) ComprometÊr-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e po,ntualidzle da

entrega do material, proüdenciando sua inediata correção, sem ônus para o MunicÍpio;
f) Entregar os BenVServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manteÍ, duante toda a execu@o do confiato, eE compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habiütação na liiitação,
ou para a qualificação, na contatação direta;

CLÁUSULA DÉCTMA - DA ÁITERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos segu.intes tennos:

I - Utrilaterolmênte, o crltérlo da Âdministração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificagões do objeto, por motivo
devidamente justifr cado;
b) Para modificação do valor deconente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contrâhlal até o limite permitido por lei.

ll - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a sústituição da garantia de execução;
b) Necesúria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condigões origrnárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos Íelevantes e
supervenientes, rnantido o valor inicial;

0814- Secretaria
Municipat de
hfÍaestrutuÍa e

Serviços Públicos

2002 - Manutenção dos
Serviços Técnic.s e Apoio

Adminislrativo

33903900 - Outsos Serrriços de
Terççiros - Pcssoa Jurídica

t.500.0000
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d) para restabelecer o eqülibrio econômico-financeiro inicial do contrato eE ca§o de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou ern decorrência de faos imgrevisiveis ou
preüsÍveis de consequências incalculáveis, que inüabilizem a execução do conBâto t8l como
pacnudo, respeitada, em qualquer caso, a repaniçâo obj*iva de risco estsbelecida no
contraio;

Paúgrafo Pimeirc: A Contratada obriga-se Ê acêitaÍ, nas mesmas condições deste contrúo, os

acÉscimos ou supressões efetuadas até limite de 25yo (vlnte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parágmfo Segunda: Â CONTRATANTE responderá a CONTRATA-DA em prazo máximo de 20
dias, pronogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ- DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contsto, indep€ndcnt€me[te de aotiÊcaçâo judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses prcvistas no aÍt. 137 da lei 14.133/21, seo prcjulzos das sanções

aplicáveis.

Parógrafo Primefuo'. Ocorrendo a rcscisão seÍn que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento deüdo pela
execução do Contsato ate a sua rescisão.

Paúgrafo Scgundo: Os casos de resoisiío conüatual serâo forrtalmente motiwados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à pÉvia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA- DAFORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, Íique temporariamente iryedido de cumpú,
total ou parcialmentE, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatam€nte à fiscalizagão,
ainda que verbatmente, ratificando por escrito.

§ 1o. Na oconência de motivo de força maior, o contrato seú. suspenso enquanto perduÍaÍ€m os seus

efeitos, podendo qualquer das paÍt€s propor o destraÍo, ficando o CONTRATANTE obrigado ao

pagamento da impoíância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO oão responderão eDtrp si por atraso decorrente de
força maior,

CLÁUST'LA DÉCIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualqu€r das cláusulas contidas no contato, sujeitará a parte a

CONTRATADA àrs sanções previstas no artigo 156, Lei n," 14.133121, garaotindo a péüa e aÍnpla
det'esa em processo administrativo.

§l'- A multa serâ graduada de acordo com a graüdade da infração nos seguintes limites;

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao üa, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
paÍte do serviço não realizado
0,7 (Sete decimos por cenlo), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

I

II



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

§2o- A aÍlministação se reseÍva ao direilo de desconhr do pagâm€nto deüdo à CONTRÂTADA o
valor de qualquer multa porventurâ imposta em ürtude ô descumprimento das condições ora
esüpuladas;

§3o- As multas preüstas nesta clausula não tem caÉteÍ mmpensstório e o seu pagamento não eximiÉ
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma crunulativa
de outas sanções previstas na Lei 14.133/21, deconentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-Do FUNDAMENTO LEGAL E CA§OS OMI§SO§

O presente contrato rege-se pelo disposto nas I-eis Federais no 14.133121 e suas alteragões
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adçirido.

CLÁUSUL\ DÉCIMA QTIINTA. DA VIGTNCIA

O presente contrato passaú a vigoraÍ a paÍtir de 241M12023, coa tÉrmino em 3l/172023, podendo
teÍ seu prazo prorrogado de acodo com as disposições da I,ci tr' 14.133/2I e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA-FTscALDo CONTRATd 
-

Fica designado o Sr. Rayan de Oliveira Matos, Matrícula n'201073, com o objetivo de
acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificsr a conformidade da execução dgste contrato de
acordo com a Lei n" 14,133121.

CLÁUSULA DÉc[vÍA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro do Mrmiclpio de Capela do AIto Alegre, em detimento de qualquer ouúo por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao pÍesentê Contrâio.
Assim, por estarem.justâs e acertadas, subscrevem as partes o pÍesente T.ermo de Çontrato, em 2
(duas) vias de igual teor e foro4 dando-o como bom e yalioso, nÂ pÍe§€nça de &ras t€stemuúas.

Capela do Alto Alegp, Búia, 24 de Abril de 2023.

PREFEITI'RA MI'MCIPÁL DE CAPELA ALTOÂI,EGRE
Claúinei Xaüer Novato

CONTRATANTE

RIO JACUÍPE CONS ES E LOGÍSTICALTDA
Rep. Sr. Carlos Henrique de Matos Cameiro

CONTRATADO

Testemunhas

,bã v.,fn )t l;--r^
Nome:
cPF{0U11t/75X9

ome:
cPF:06+ 4 5L 125- 0)
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Horas 129 Rl§ rt42,00 Rr§ 57.01E,000Locaçâo de Máquina Escavadeira HidÉulica,
incluindo operador, combustível e manutenção

I

Rl$ 57.018,00VALORTOTAL

ilr'i}ln'
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RESUMO DO CONTRATO N" 059/2023

Contrctânte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 13.897.1 1 l/0001-94, com sede na Praçâ
Joaqüm Machado, n" 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representado
pelo, Sr. Claudinei Xaüer Novato, Prefeito_Municipal,
contratado: RIo JACUÍPE CONSTRUÇÕES E LOGÍSTICA LIDA, inscrira no CNPJ sob
o n" 18.177.183/0001-80, Residente na Fazenda Floresta Azul, n" 03, Cenho, Estrêda da

Odebrecht Riachão do Jacuipe, Estado da Búia CEP: 44.640-000, Íepresentado pelo SÍ.
Carlos Henrique de Matos Cameiro, íhscrito no CPF 062,458.415-18 e Carteira de

Identidade n" 1603756140 SSPIBA.
Objeto: Locação de Máquina Esoavadeira HidÍáüiça, incluindo opqadoÍ, combusdvel e

mauutenção, para apoio na execução dos sewiços realizados pelá Si:circtaria Mmicipal de

Infraestrutura e Servigos públicos.
Fundamentação Legal: ,{rt. 75 Inciso II da Lei n' 14.73312021.
Vâlor do Contrato: R$ 57.018,00 (Cinquenta e sete mil e dezoito reais).
Data da Assinaturt:24 de Abril de 2023.
Vlgêncla: 3l de Dezembro de 2023,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

8
RESI,MO DO CONTRATO N'059/2023

Contratante: PREFEITLJRA MIIMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE pessoa

jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 13.E97.1I l/0001-94, com sede na Praça

Joaquim Machado, n" 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.-Conararado: 

RIO JACUÍPE CONSTRUÇÔES E LOGÍSTICÀ LTDA, inscrita no CNPJ sob

o n" 18.177.183/0001-80, Residente na Fazenda FloÍesta Azul, n" 03, Centro, Estrada da

Odebrecht Riachão do Jacuípe, Estado da Búia CEP: 214.640-000, representado pelo Sr'

Carlos Henrique de Matos Carneiro, inscrito no CPF 062.458.415-18 e Carteira de

Identidade no 1603756140 SSP/BA.
Objeto: Locação de Máquina Escavadeira Hidnáulica, incluindo operador, combustível e

manutenção, para apoio na execução dos serviços realizados pela Secretaria Municipal de

InfraestruhrÍa e Serviços públicos.
Fundamentação Legal: AÍ. 75 Inciso II da Lei f 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 57.01E,00 (Cinquenta e sete mil e dezoito reais).

Drta da Assinatura:24 de Abnl de 2023.
Vigência: 3I de Dezernbro de 2023.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
6áãiãúila oa Recelta Fodôral do Brasll
ÉiõóúÉooila-aeral de Fazonda Naclonal

CERflDÁO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AO3 TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RIO JACUIPE CONSTRUCOES E LOGISTICA LTDA
cNPJ: í 8.'177.'183/000í -80

Ressalvadd o direito de a Fazendâ Nacional cobrar s inscrever quaisquêr dividas de

ràsponsaOilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é cediÍicado.que

não constam pândênciás êm seu nome, retativas a créditos tributários administrados pêla SecÍetaria

Jà Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigóes em Dívida Ativa da uniâo (DAU) iunto à

Procuradoriâ-Geral da Fazênde Nacional (PGFN).

Estâ certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administÍaçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

*j"iiop".Ji* no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange inclusive as contribuições sociais Previstas

nás áttneas 'a' a 'o' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991'

A aceitaçâo desta ceÍtidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternêt, nos

endereços <http://ríb.9ov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitide gÍâtuitamente com base na Portaria ConJunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Q12014

Emitida às 12:41,29 do dia 14rc3n023 <hora e data de BrasÍlia>'

Válida até 1010912023.
Código de conkole da certidão: A090.4498.8877.1986
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETÀRIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(EmlUdr p6rs oB ofolto! do. eÉs. tí3 s íía dr LoI3.956 do íí de dezembto de í98'l -Códlgo
Trlbutárlo do Estado da'Bahla)

Certidâo No: 20232309934

Emissão: l9104/2023 l5:38

Fica cêrtificado que não constam, até a presênte data, pendéncias de lesponsabilidadê da pêssoa flsica ou juídica acima

idenüficada, rêlativas aos tributos âdmihistrsdos por ostâ Sêcrêtaria.

I
Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistênciâ de dóbitos, inclusivê os inscritos na Dívida

Ativa, dê compêtência dá PrBcuradoria Geraldo Estado, ressalvado o dirêito da Fazênda Públicá do Estado da Bahia

cobrar quaisquêr débitos quê üerem a sor apuÍados postêrioÍmente.

Emitida em 1910412023, conÍormê PonaÍia n" 9'18/99, sêndo válrda por 60 dias, contados a partiÍ da data de sua

A AUTENTICIDAOE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNEÍ, NO ENDEREçO http://www.3efaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunla do cartáo onginalde inscnÉo no CPF ou no CNPJ da

SecÍelaria da Rec€ita Federal do Ministério da Fazenda,

RÂZÁO SOCIAL a .

RIO JACUIPE CONSTRUCOES E LOGISTICÁ LTDA

tNScRçÁo EsraDUAr'

roc.zos.ris - BArxApo

CNPJ

ra.fu z,rmrooor+o
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Cá.'xÀ
CAIXÂ EqONôMICA FE[}ERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS- CRF

Inscrição:
Razão

social:
Endereíql

18,177.183/0001-80

RIO JACUIPE CONSTRUCOES E LOGISTICA EIRELI

FAZ FAZENDA FLORESTA ÀZUL 03 ESTRAD DA ODEBRECHT / ZONA
í RURAL / RIACHAo Do JAcurpE / BA / 44640-000
l,

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.G6, de 11 de nEio de'1990, certifica que, nesta data, a

enpresi acirn idqrtificada encontrà-se em situação regular perante o
Fundo de Cârantia do Tenpo de Servico - FGTS,

O presente CeÊificado não servira de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorÍentes das obrigaÇões com o FGTS. 

r,

Validade:01/04 /2023 a 30/04/2023

CeÊificação Número: 2023040102035282147835

Infonmção obtida em L9/04/2O23 15:39:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
l n rw.caixa.gov.br

htlps://consulla-crÍcai)€.9 orb./coístl tacrt/peg €o/co.sultaEfip.eg adoí.jsf 1/1
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PODER,.'UDICIÁRIO
.) L]S'I ]ÇA L]í] '1'I{AtsALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR.ABÀTHISTàS

Nome: RIO JÀCUIPE CONSTRUCOES E LOGISTICA LTDÀ (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.17?.183/0001-80 ' :

Certidão n": 164 605 62 /2023
Expedíção: L9/04/2023, às L5:39:53
Validade: 16/70/2023 - L80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediêão

I
Certifica-se que Rro ,rÀcurPE coNsÍRucoEs E LocrsTrcÀ LTDA (MÀTRrz E

EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 18.177.183,/0001-80, NÃO CONSTÀ

como inadimpÍbnte no Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas.
Certidão emitida com base nos arjs. 642-A e 883-A da CônsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescenLados pelas Leis ns," f2,440/2077 e
).3.467 /20L7, e no Àto 0!/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d.e 2022.
Os dados consUantes desta Certidêo.são de responsabilidade dos
Tribunais do T rabalho
No caso de pessoa jurídica, a CerLidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-eclmentos,' agências ou filiais.
A aceitaçâo desta certidão cohdiciona-se à verÍficaçao de sua
autenticidade no porta.I do Tribunal Superior do Traba-Lho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORITÀÇÃO IMPORTAIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídj-cas
inadr-mp]entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenat.ória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honoráríos, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l"ei; ou decorrentes
de execuç'ão de acordôs firmados pêrante o Ministério PúbIico do
?rabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos que, por
disposiÇão Iegal, contiver forÇa executiva.

ii|.'1.'r! É i (..-



191Un3,1540 Autenticação de CND

PREFEITURAMUNlCIPAL DE RIACHÃO DO JACUIPE
' RActtÃo Do JAcuÍPE - BAHTA

DTRETORA DE AOr\/lrrurSrnnçÂO TRtBUTÁRA
. Certidão lf: 00000015

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS M UNICIPAIS

r o0z í5ME

003 148

Contribuinte ntô rlcurpE corusrnuÇoEs e roclsrrcq irnel
Endoroço FAZ FLORESTAA2UL, O3 ZONA RURAL

Compl6menlo: ESTTIAOA OOEBRECHÍ

Cidado/UF Do JAcuÍPE - BA

CPF/CNPJ tslz esoootoo

lnscríção EshduaURG

lnscrição Munlcipal

Ressalvado o direitp de a Fazenda' Municipal. cobrar e inscrever quaisquer dívldas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

a

m pendências em seu nome, relativas a cíeditos tributários e
Mugicíplo, administrados pela Fazenda Municipal.
.t

Esta certidão refere-sd exclusivame4te à situação do sujeito passlvo no âmbito da Fazenda
.Munlcloal. ' t ''l

É certificado que não constf
inscrições em dívida ativa do

Êl'rlTlDA EMr01i03i2023 09:52:12 horáíio de Brádlia

vÁLroa arE: 3oio5/2023 ,
cHAvÉ DE valtDAçÃo: $ahzksa

rifiquo e EUiantlcldâdo dê.s! cêrtdlo âcea6ando o portal: b!!plÍI@&EqoinÍormatica.com.brloortal/web/riachaodoiacuioe,autenttca+nd

Quõlqu6Í rasuía ou omanda lnvalldaÍá gstE documonü0.

t

v!a!,! /.keefi nÍornEti ca.coín bri portal^,r,eUsi tdemj te- cnd

a

111

I

I
I
I

i

I


